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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO 
DO MERCOSUL 

 
REQUERIMENTO Nº          / 2012 

(Do Sr. DR. ROSINHA) 

 

 

Requer a realização de 
audiência pública para debater “A 
atuação da ANVISA no âmbito 
internacional”. 

 

 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 Requeiro, nos termos regimentais, a realização de reunião de 

audiência pública nesta Representação Brasileira do Parlamento do Mercosul para 

debater “A atuação da ANVISA no âmbito internacional”. 

 A data pretendida para a referida audiência pública é o dia 9 de maio 

próximo, a fim de fazer parte de um evento maior, a “I Semana da Vigilância 

Sanitária no Congresso Nacional”, com atividades previstas para os dias 8, 9 e 10 de 

maio. 

  Sugiro como expositores os seguintes nomes e entidades: 

  ANVISA: Diretor-presidente Sr. Dirceu Barbano. 

  Ministério das Relações Exteriores: Conselheiro Chefe da Divisão de 

Mercosul Econômico, Sr. Maurício Fávero. 

  Ministério da Saúde: Assessor Internacional. 

  OPAS (Organização Pan Americana de Saúde): Chefe da Unidade de 

Tecnologia e Medicamentos, Sr. James Fitzgerald. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 Ao longo dos últimos anos, Governos e autoridades de saúde de diversas 

partes do mundo passaram a encarar um número crescente de situações que 

exigem respostas comuns. Nesse cenário, a intensificação da mobilidade de 

pessoas e produtos expôs as populações a potenciais riscos para a saúde e impôs 

responsabilidades adicionais às autoridades sanitárias em sua tarefa de proteger a 

saúde humana e garantir a segurança e a eficácia de produtos e serviços. Situações 

como a ampliação dos mercados comerciais, os avanços tecnológicos constantes, e 

a consequente necessidade de complexas avaliações para garantia da segurança 

sanitária dos produtos aportaram novos desafios para as atividades das autoridades 

regulatórias, em cenário de limitação de recursos humanos e financeiros. 

 

A globalização dos temas da saúde oferece novos desafios, mas também 

permite identificar novas formas de cooperação entre Autoridades Sanitárias no 

mundo. Nesse contexto, o intercâmbio de informações, o compartilhamento de 

experiências e o desenvolvimento de atividades conjuntas são algumas das vias que 

podem ser exploradas para criar maior sinergia na regulação sanitária. O recurso a 

instituições multilaterais, como a Organização Mundial da Saúde e da Organização 

Pan Americana de Saúde, também é importante para criar maior convergência entre 

os trabalhos realizados ao redor do mundo. 

 

O Brasil, por meio da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária -, 

desenvolve trabalho de intercâmbio e cooperação em regulação sanitária com 

diversos países, em especial com os países do MERCOSUL e da região da América 

do Sul, e considera que o fortalecimento de iniciativas nessa área oferece ganhos 

coletivos de qualidade, segurança e eficiência na atuação para a garantia das 

questões de saúde cujas consequências se fazem sentir em diferentes partes do 

mundo. 

No desenvolvimento de suas atividades de proteção e promoção da saúde 

humana, a ANVISA observa ainda a necessidade de fortalecer e apoiar a realidade 
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nacional, de modo a viabilizar que os produtos brasileiros gozem de segurança, 

qualidade e eficácia, e acesso expandido aos mercados nacional e internacional. 

 

A realização de uma exposição específica sobre este tema oferece 

oportunidade para uma maior divulgação destas iniciativas ao Congresso Nacional e 

à população brasileira, enriquecendo os debates e identificando novos caminhos 

para cooperação Internacional, além de possibilitar o fortalecimento de uma atuação 

internacional da ANVISA mais voltada às necessidades do país. 

 

 Este, o teor do presente requerimento, para o qual peço a aprovação dos 

nobres pares. 

 

 

Sala da Representação, 18 de abril de 2012. 

 

 

 

Deputado DR. ROSINHA 


